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PORTARIA N" 158, DE 17 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre o cumprimento da carga
horária de trabalho de servidora
municipal e dá outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela legislação,

DETERMINA

o cumprimento da cargahorária de trabalho de 20 (vinte) horas
semanais, da servidora municipal LUCIANI MORESCO EICKHOFF,
nutricionista, a ser desempenhado a contar de 03 de março de 2022, junto a
Secretaria Municipal de Educaçáo, Cultura e Desporto, nos seguintes turnos de
trabalho:

I - Às terças-feiras: das 07h30min às 11h30min e das r3h30min
às 17h30min;

U As quintas-feiras: das 07h30min às l lh30min e das
13h30min às 17h30min;.

III - As sextas-feiras: das 07h30min às 11h30min.

2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubad as, 17 de março de
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Prefeito Municipal
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Agenfe de Recursos Humanos.

VISITÀS DE QUINTAS-FEIRAS A SIJGUNDAS


